
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

RESOLUÇÃO N.° 29/2020, DE 04 DE AGOSTO DE 2020

Aprova a deflagração dos
processos eleitorais para
escolha simultânea de Reitor e

dos Diretores-Gerais dos

Câmpus do IFSP, para o
mandato 2021/2025, e dá

outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR EM EXERCÍCIO DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO
PAULO, no uso de suas atribuições regulamentares e, considerando a decisão do
Conselho Superior na reunião do dia 04 de agosto de 2020,

RESOLVE:

Art. l.° - Aprovar a deflagração dos processos eleitorais para escolha
simultânea de Reitor e dos Diretores-Gerais dos Câmpus do IFSP, para o mandato
2021/2025, a partir desta data.

Art. 2.° - Aprovar a realização do pleito em dois turno para Reitor e
Diretores-Gerais dos Câmpus do IFSP.

Art. 3.° - Instituir um Grupo de Trabalho para coordenar o processo de
escolha das Comissões Eleitorais, composta por membros indicados pelo Conselho
Superior (Segmentos: diretor geral, docente, administrativo e discente), Gabinete e
Secretaria dos Colegiados.

Art. 4.° - Esta resolução entra em vigor a partir/desta data.
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